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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2011
A presente resolução autoriza o Ministério da Saúde a 

celebrar um acordo de transacção no âmbito de um pro-
cesso judicial que corre termos no Tribunal Administrativo 
e Fiscal do Porto e que opõe o Município do Porto ao 
Ministério da Saúde.

A acção judicial em causa foi intentada pelo Município 
do Porto contra o Ministério da Saúde, que corre termos no 
Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, sob o n.º 1440/07.
OBEPRT, onde se reivindica o cumprimento de um proto-
colo celebrado em 20 de Maio de 2004 entre os Ministérios 
das Finanças e da Administração Pública, Saúde e das 
Obras Públicas, Transportes e Habitação, a Câmara Mu-
nicipal do Porto e o Instituto Nacional de Habitação, I. P.

O protocolo foi celebrado no âmbito da construção 
do novo Centro Materno -Infantil do Norte (CMIN), que 
constitui um projecto estruturante para a cidade do Porto 
e para a região Norte, no âmbito da prestação de cuidados 
de saúde às mulheres, crianças e adolescentes, sendo uma 
necessidade identificada há largos anos, e assumida por 
sucessivos governos deste 1991.

Em 1996, o Ministério da Saúde aprovou a localização 
do CMIN junto da Maternidade Júlio Dinis. Para efeitos 
da construção nesta localização, foram sucessivamente 
adquiridas ou expropriadas parcelas de terrenos.

Mais tarde, em 2003, optou -se por localizar o novo Cen-
tro Materno -Infantil junto do Hospital de São João. Nessa 
altura, foi necessário encontrar uma solução adequada rela-
tivamente ao destino a dar às parcelas de terreno onde seria 
instalado o CMIN e que foram objecto de expropriação.

Para esse efeito, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 125/2003, de 28 de Agosto, estipulou que as referidas 
parcelas se destinavam à construção de habitação a custos 
controlados e à criação de equipamentos sociais no âmbito da 
reordenação e revitalização urbana daquela zona da cidade.

Estipulou -se ainda que aquelas parcelas de terreno eram 
cedidas, em regime de direito de superfície, à Câmara Mu-
nicipal do Porto, pelo prazo de 50 anos, ficando exclusiva-
mente a seu cargo todo o processo de concepção e construção.

Em concretização da referida Resolução do Conselho 
de Ministros foi celebrado, em 20 de Maio de 2004, entre 
os Ministérios das Finanças e da Administração Pública, 
da Saúde e das Obras Públicas, Transportes e Habitação, 
a Câmara Municipal do Porto e o Instituto Nacional de 
Habitação, I. P., um protocolo, o qual fixou até quatro 
milhões de euros o valor do financiamento do bairro social 
de 54 fogos a construir pela Câmara Municipal do Porto 
nos terrenos cedidos para o efeito.

Este valor de quatro milhões de euros foi assumido da 
seguinte forma: i) pelo Instituto Nacional de Habitação, I. P., 
a fundo perdido, até cerca de 1,5 milhões de euros; ii) pelo 
Ministério da Saúde até cerca de 2,5 milhões de euros, com 
verba do seu orçamento e mediante prévio envio pela Câmara 
Municipal do Porto à Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P., de recibos e facturas que justificassem a transfe-
rência e saída de verbas do orçamento do Ministério da Saúde.

O Ministério da Saúde, na sequência de uma auditoria 
do Tribunal de Contas solicitada pelo Ministério, e que 
resultou no relatório n.º 24/06 — 2.ª Secção, decidiu não 
proceder ao pagamento das quantias solicitadas pela Câ-
mara Municipal do Porto, sem que estivessem devidamente 
definidos os montantes efectivamente a pagar.

Em consequência, o Município do Porto exige o cum-
primento dos termos do protocolo referido pelo Ministério 
da Saúde.

Considerando a indesejável litigância entre duas insti-
tuições que prosseguem a sua actividade pautando -se pelos 
princípios da prossecução do interesse público e da protecção 
dos direitos e interesses dos cidadãos e da boa -fé, bem como o 
inegável interesse público na construção do CMIN, em relação 
ao qual está assegurado financiamento comunitário através 
de verbas do Quadro de Referência Estratégico Nacional 
2007 -2013, considera -se existir fundado interesse público na 
resolução da acção acima referida, por acordo extrajudicial do 
conflito existente, o que viabiliza o imediato início da constru-
ção desta importante unidade de saúde, procurando -se acatar 
as recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas.

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.º 2/2007, de 15 de Ja-

neiro, e na alínea n) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 222/2007, de 29 de Maio, e nos termos da alínea g) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Ministério da Saúde a celebrar transac-
ção, no âmbito do processo judicial n.º 1440/07.OBEPRT, 
que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal do 
Porto, nos termos do anexo à presente resolução, do qual 
faz parte integrante, dando cumprimento ao protocolo de 20 
de Maio de 2004 e à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 125/2003, de 28 de Agosto.

2 — A presente resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 31 de Março de 
2011. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO

Conteúdo da transacção a celebrar no âmbito da acção 
judicial n.º 1440/07.OBEPRT que opõe

 o Município do Porto ao Ministério da Saúde

1 — O Município do Porto aceita reduzir a quantia que 
reclama na acção judicial n.º 1440/07.OBEPRT, a correr 
termos pelo Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, ao 
montante de € 924 387.

2 — O Ministério da Saúde aceita pagar a quantia re-
ferida no número anterior no prazo de 30 dias a contar do 
trânsito em julgado da sentença homologatória e a desistir 
do pedido reconvencional formulado.

3 — Com a homologação da presente transacção e o 
recebimento do valor acordado, o Município do Porto dará 
a correspondente quitação, declarando ambas as partes 
nada mais terem a receber uma da outra em relação ao 
objecto da presente acção.

4 — As custas em dívida a juízo serão suportadas na 
proporção dos respectivos decaimentos. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 54/2011
de 14 de Abril

O Decreto -Lei n.º 257/2009, de 24 de Setembro, esta-
beleceu o regime de derrogações aplicáveis à inscrição, 




